
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:
1.1. Aquisição de adesivos identificação para as portas dos veículos oficiais de serviço para
atender a demanda da Central de Transportes e Manutenção do Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas.

 
2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1. As justificativas estão elencadas no item 1 do Estudo Técnico Preliminar. 
 
3. DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. Os produtos elencados no item 4.1 não possuem nenhuma legislação específica para a compra,
além da legislação própria do processo de licitação, já elencados no item 1 do Estudo Técnico
Preliminar.
 

4. DO REGISTRO DE PREÇO
4.1. O objeto deste Termo de Referência não será licitado para fim de Registro de Preços uma vez
que a aquisição do material/produto será integral e imediata.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES
5.1. As especificações do presente objeto estão discriminadas na planilha abaixo:

 

ITEM
CÓDIGO

LICITAÇÃO
SIASG/CATMAT

DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE
TOTAL

01 BR458156

ADESIVO (colorido) para veículo
 
Detalhamento do item:
ADESIVO (colorido) com a criação da arte para porta de
veículo da Central de Transportes
Med.: 50 x 30 cm.
 
Obs.: Com instalação

Und 72

Obs.: A arte será encaminhada junto com a Nota de Empenho.
 
6. DA CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO

6.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se no conceito de bens comuns, trazidos no parágrafo
único do art. 1. da Lei 10.520/2002.
6.2 O critério de Julgamento será menor preço global.
 

7. DA FORMA DO FORNECIMENTO
7.1. A aquisição do material será realizada de forma imediata e integral, mediante a emissão da Nota
de Empenho.
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7.2 Todos os itens aqui listados devem ser acondicionados em embalagem original de fábrica, com
identificação do material.
7.3 Todos os itens devem ser novos, sendo de primeiro uso.

 
8. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

8.1. Não há cronograma de execução haja vista que o fornecimento do objeto se dará de forma
imediata e integral.

9. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
9.1. A estimativa de valor dos bens a serem adquiridos será discriminada na Planilha de Valor
Estimado pela Divisão de Compras e Operações.
 

10. DA NECESSIDADE DO CONTRATO
10.1. Não será necessária a formalização de contrato administrativo para a entrega do objeto desta
licitação, o qual será substituído pela Nota de Empenho, nos termos do art. 62 da Lei n. 8.666/93.
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. São obrigações da contratada:

a) Fornecer os materiais/produtos, observadas rigorosamente as especificações constantes neste
Termo de Referência;
b) Responder pelos vícios e defeitos dos materiais/produtos e assumir os gastos e as despesas
que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da contratação;
c) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação;
d) Não repassar para outros a responsabilidade do cumprimento do objeto deste Termo de
Referência;
e) Responder por todas as despesas decorrentes do fornecimento ou da prestação do serviço,
se houver;
f) Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições exigidas neste
instrumento.
g) será de responsabilidade da empresa fornecedora a instalação do material caso necessário.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. São obrigações da contratante:

a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada, efetuando os
pagamentos de acordo com o estabelecido neste instrumento;
b) permitir o acesso de funcionários da empresa contratada, devidamente credenciados, às
dependências do Tribunal de Justiça do Amazonas para a execução do objeto deste Termo de
Referência;
c) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes à execução do objeto que venham a
ser solicitados pelos funcionários da empresa contratada;
d) solicitar a prestação do serviço ou o fornecimento do objeto deste Termo de Referência;
e) fiscalizar e acompanhar a execução do contrato;
f) comunicar qualquer irregularidade ou ilegalidade encontrada na prestação do serviço ou no
fornecimento do objeto.

 
13. DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.
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14. DA GARANTIA
14.1. O prazo de garantia do material está consignado na descrição do item inserido na tabela do item
5.1.
14.2. Caso não mencionada no item 5.1, a garantia será a obrigatória, conforme legislação vigente.

15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
15.1. As empresas interessadas deverão apresentar Atestado de Capacidade Técnica, emitido por
entidade pública ou privada, comprovando o fornecimento satisfatório de material similar ao
solicitado.
15.2 São consideradas itens similares: Materiais Gráficos.
15.3 Sugere-se que os atestados de capacidade técnica sejam passíveis de conferência via sistema
eletrônico ou que venham acompanhados das respectivas notas fiscais de fornecimento.

 
16. DA VISITA TÉCNICA

16.1 A realização vistoria técnica no local de execução do objeto não tem cunho imprescindível para
a execução do objeto. Caso a empresa opte pela realização da vistoria, poderá efetuá-la com prévio
agendamento, quando atestará declaração comprobatória da vistoria efetuada, em documento
previamente elaborado pela empresa. Em caso de dúvida, sobre dados técnicos do objeto, entrar em
contato com a Divisão de Patrimônio e Material deste Tribunal, durante o horário de 8h00min às
14h00min, em dias úteis, pelo telefone (92) 3303-5235 e ou e-mail, patrimonio@tjam.jus.br, ou
diretamente no endereço sito Térreo do Fórum Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, s/n., São
Francisco, Manaus/AM, CEP 69079-265.

 
17. DOS CATÁLOGO E/OU AMOSTRAS

17.1 Não será necessária a apresentação de catálogo ou manual dos itens para a verificação da
compatibilidade com as especificações definidas neste Termo de Referência. 
17.2 O catálogo ou manual deverá ser encaminhado junto a proposta de preços na Etapa de
Aceitabilidade, no prazo solicitado pelo pregoeiro;
17.3 O prazo mencionado no item acima poderá ser prorrogado, a critério do pregoeiro;
17.4 O catálogo ou manual será analisado pela Divisão de Patrimônio e Material deste Poder para
fim de análise quanto à aceitabilidade do produto ou serviço ofertado em face da exigência esculpida
no Termo de Referência;
17.5 No catálogo ou manual deverá constar no mínimo a imagem do item que permita a identificação
das características do material descritas na proposta, dimensões do material e material de fabricação,
marca (fabricante) e modelo além da referência caso seja necessário para identificação do produto e
sítio onde pode ser verificado o catálogo encaminhado para análise;
17.6 Caso o material ofertado pela licitante seja fornecido por outra empresa, deverá ser apresentado
o catálogo ou manual da própria fabricante contendo a marca e o modelo ou indicar o endereço
eletrônico onde possa ser encontrado o catálogo ou manual com a marca e modelo de referência;
17.7 Caso a empresa fabricante do material ofertado não possua sítio com as informações requeridas
no item 16.6, deverá ser indicado no catálogo ou manual telefone de contato para verificação das
especificações apresentadas, não serão aceitos contatos pessoais;
17.8 Caso não seja possível identificar que o fornecedor fabrica o modelo indicado no catálogo ou
manual ou caso não seja possível entrar em contato com os telefones fornecidos para esta verificação
a licitante não poderá ser habilitada nesse quesito;
17.9 No caso do não atendimento ao exigido Termo de Referência, ou ainda, da não observância
do(s) prazo(s) estabelecidos, o licitante será desclassificado, ocasião em que será convocada a
próxima empresa na ordem de classificação.
 

18. DO PAGAMENTO
18.1. O pagamento será efetuado pela Divisão de Orçamento e Finanças do TJAM, de acordo com a
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legislação vigente, após recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, conferida e atestada pelo setor
requisitante, comprovando a prestação do serviço ou o fornecimento do material/produto de maneira
satisfatória.
18.2. Poderão ser solicitados para o pagamento: Nota Fiscal, de acordo com a legislação vigente;
provas de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de
Regularidade do FGTS), perante o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de
Débito do INSS), perante a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos
TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO), perante a Fazenda Estadual (Certidão
Negativa de DÉBITO DO ESTADO), perante a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de
DÉBITO MUNICIPAL), e perante a Justiça do Trabalho.
18.3. Constatada qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da respectiva regularização.

19. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
19.1 A fiscalização e o acompanhamento da prestação do serviço ou fornecimento será realizada pela
Divisão de Patrimônio e Material em conjunto com a Central de Transportes do Tribunal de Justiça
do Estado do Amazonas.
19.2. São obrigações da fiscalização contratual:

a) Acompanhar a execução do contrato, fiscalizando o cumprimento das condições
estabelecidas no Termo de Referência, no edital de licitação e na proposta de preço;
b) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
c) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentada(s) pela contratada, comprovando a prestação do
serviço de maneira adequada e satisfatória.

20. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
20.1. O recebimento dos materiais/produtos será feito em duas etapas:

I - Provisoriamente, no momento da entrega dos materiais/produtos. Nesta etapa, o servidor ou
a comissão designada procederá o recebimento do material limitando-se a verificar o
discriminado na Nota Fiscal, e fazendo constar no canhoto e no verso da Nota Fiscal a data da
entrega, e se for o caso, as irregularidades observadas;
II - Definitivamente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da entrega dos
materiais/produtos. Nesta etapa, o servidor ou a comissão designada verificará as
especificações dos materiais/produtos entregues em face ao exigido no Termo de Referência e
o ofertado na proposta de preço.

20.2. Os materiais/produtos poderão ser recusados se não atenderem às especificações dispostas no
Termo de Referência e na proposta de preço.
20.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item acima, a contratada deverá providenciar a correção ou
substituição do material/produtos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da
comunicação do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas acerca do não aceite.
20.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais é da Divisão de Patrimônio e Material.

 
21. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

21.1 O prazo máximo para entrega do item será de 20 (vinte) dias corridos, contados do
recebimento da nota de empenho pela contratada.

21.1.1. O prazo de entrega estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado desde que
devidamente justificado pela empresa contratada.
21.1.2. A justificativa de que trata o subitem anterior deverá ser enviada ao TJAM antes do
encerramento do prazo de entrega e será objeto de análise e decisão pelo TJAM.

21.2. Os materiais deverão ser entregues no local indicado pela Divisão de Patrimônio e Material ou
Setor de Almoxarifado, localizado no térreo do Fórum Ministro Henoch Reis, na Av. Paraíba, s/n.,
São Francisco, Manaus/AM, CEP 69079-265.

Termo de Referência DVPM/FHR 1139635         SEI 2023/000029702-00 / pg. 4



21.3. As entregas deverão ser previamente agendadas através dos telefones (92) 3303-
5235/5020/5233 ou do e-mail patrimonio@tjam.jus.br, e serão realizadas preferencialmente de
segunda a sexta-feira, no horário das 8 às 12 horas.

 
22. DOS RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA

22.1 Os Servidores abaixo-assinados, em decorrência do dever de obediência, transcreveram o
presente termo, nos moldes estabelecidos pelo Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e
Legislação vigente. Assim, além da exigência legal da aprovação da autoridade competente, o
instrumento em tela carece da ratificação de que retrata o que fora ordenado aos responsáveis por sua
elaboração.

 
Manaus, data registrada no sistema.

 
(assinado eletronicamente)

Michel Csasznik
Servidor da Divisão de Patrimônio e Material do TJAM

 
Nélia Freitas Nogueira Vieira

Diretora da Divisão de Patrimônio e Material do TJAM

Documento assinado eletronicamente por NELIA FREITAS NOGUEIRA VIEIRA,
Diretor(a), em 26/07/2023, às 10:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Michel Csasznik, Servidor, em 26/07/2023, às
14:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1139635 e o código CRC 980168F3.

2023/000029702-00 1139635v5
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

MAPA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR
TOTAL

1

ADESIVO (colorido) para
veículo

Detalhamento do item:
ADESIVO (colorido) com a
criação da arte para porta de
veículo da Central de
Transportes
Med.: 50 x 30 cm.

Obs.: Com instalação

UND 72

FORNECEDOR 1 R$ 15,00 R$ 1.080,00

FORNECEDOR 2 R$ 35,00 R$ 2.520,00

FORNECEDOR 3 R$ 60,00 R$ 4.320,00

FORNECEDOR 4 R$ 95,00 R$ 6.840,00

FORNECEDOR 5 R$ 29,00 R$ 2.088,00

VALOR TOTAL FORNECEDOR 1 R$ 1.080,00

VALOR TOTAL FORNECEDOR 2 R$ 2.520,00

VALOR TOTAL FORNECEDOR 3 R$ 4.320,00

VALOR TOTAL FORNECEDOR 4 R$ 6.840,00

VALOR TOTAL FORNECEDOR 5 R$ 2.088,00

 OBS.: OS VALORES FORAM PROVENIENTES DE PESQUISA DE MERCADO;               
                                           

FORNECEDOR 1: LESTE LEDS CNPJ: 35.718.699/0001-04

FORNECEDOR 2: ERNESTO FERREIRA DA SILVA CNPJ: 34.535.369/0001-10

FORNECEDOR 3: V E INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS GRAFICOS IMPRESSOS EM GERAL CNPJ:
07.439.885/0001-79

FORNECEDOR 4: MARCA BRASIL COMERCIO E SERV. GRAFICOS LTDA CNPJ: 06.889.405/0001-09

FORNECEDOR 5: MORIA IMPRESSÃSO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO- EIRELI CNPJ:
10.353.166/0001-45

Informamos que de acordo com o item 6.2 do Termo de Referência, o critério de julgamento é o de menor
preço global. Conforme demonstrado na planilha acima, o fornecedor 1 EMPRESA LESTE LEDS
apresentou o menor preço global.

 

Thiago Lima dos Santos

Diretor DVCOP

Documento assinado eletronicamente por THIAGO LIMA DOS SANTOS, Diretor(a), em
23/08/2023, às 13:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1186140 e o código CRC 71718A34.

2023/000029702-00 1186140v7
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

PARECER - TJ/AM/AJAP/TJ

Trata-se de processo administrativo por meio do qual a Divisão de Patrimônio solicita a
aquisição de 72 (setenta e dois) Adesivos coloridos para veículo, por meio da contratação direta da
empresa LESTE LEDS - CNPJ: 35.718.699/0001-04, por dispensa de licitação, no valor total de R$
1.080,00 (um mil e oitenta reais), conforme Mapa de Preços da Secretaria de Compras (id 1186140).
Estudo Técnico Preliminar em documento de nº 1139617. O Termo de Referência com as especificações
do objeto solicitado foi juntado (id 1139635).

Foram juntados aos autos os seguintes documentos:
 

Autorização para prosseguimento do certame licitatório (id 1144061);
Propostas (id 1170578, 1170581, 1170584, 1173430, 1185713);
Análise Técnica das propostas (id 1167668);
Regularidade Fiscal e SICAF (id 1176012, 1185885, 1185901, 1185902,

1185908, 1185914);
Atestado de Capacidade Técnica (id 1176013);
Análise de Atestado de Capacidade Técnica (id 1178400);
Mapa de Preços (id 1186140);
Nota de Dotação (id 1194820);
Informação SECOF (id 1194912).

 
É o relatório.
 
De início, cumpre registrar que o presente parecer fará a análise estritamente jurídica,

possuindo caráter opinativo, e abrangendo tão somente os aspectos legais e formais para a regular
instrução processual.

 
Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, bem como o art. 2º da Lei nº

8.666/93, que a regra é a realização de processo licitatório nas contratações realizadas pelo Poder Público
com terceiros. No entanto, tais normas também reconhecem a existência de exceções, quais sejam a
dispensa e a inexigibilidade de licitação.

 
A denominada dispensa de licitação por pequeno valor admite que a contratação ocorra

sem a submissão ao processo licitatório, autorizando a Administração Pública a celebrar contratações de
forma direta. O presente caso, por sua vez, adequa-se a uma das hipóteses de dispensa de licitação
estabelecidas no art. 24 da Lei nº 8.666/93.

 
Da análise das hipóteses elencadas pelo dispositivo supracitado, constata-se que a

Parecer AJAP/TJ 1197052         SEI 2023/000029702-00 / pg. 8

tel:1139617
tel:1170581
tel:1170584
tel:1173430
tel:1185713
tel:1185885
tel:1185901
tel:1185902
tel:1185908
tel:1185914


licitação pode ser dispensada em razão do valor, desde que a compra ou o serviço não ultrapasse o
montante de até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), conforme limite estabelecido pelo inciso
II, do art. 24 da Lei nº 8.666/93 com o valor estipulado pelo Decreto nº 9.412/2018.

 
(Lei 8.666/93)
Art. 24. É dispensável a licitação:
(…)
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a",
do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)(Grifei)
 
(Decreto 9.412/18)
Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, ficam atualizados nos seguintes termos:
(…)
II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);

 
Assim, foi proposta a realização de despesa para a presente solicitação e, após a cotação

de preços, apresentou a melhor proposta a empresa LESTE LEDS - CNPJ: 35.718.699/0001-04.
 
A cotação alcançou o total de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais), montante que

pode ser despendido de forma direta pela Administração, ensejando assim a dispensa pretendida.
 
Insta lembrar que, conforme Informação da SECOF (id 0671094) já há o registro de

emissão de emprenho na natureza de despesa 3390.30.44 Material de Sinalização Visual E Outros   por
dispensa de Licitação, de que tratam os incisos I e II do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, a saber: Nota de
Empenho 2023NE0000817, de 16/03/2023, no valor de R$ 3.625,00 (três mil, seiscentos e vinte e cinco
reais) emitido nos autos virtuais do Processo Administrativo 2023/2072; no entanto, o valor do referido
empenho com o valor da presente dispensa não ultrapassa o valor máximo de dispensa de R$ 17.600,00
(dezessete mil e seiscentos reais) para o subelemento de despesa.

 
Com base nisso, considerando-se que a compra em apreço foi enquadrado no elemento

de despesa “3390.30.44 Material de Sinalização Visual E Outros” é possível a contratação direta, a
teor do art. 24, II da Lei nº 8.666/93, tendo em vista que no presente exercício financeiro, conforme
informação da Secretaria de Orçamento e Finanças (id 1194912), o empenho anterior somado com o valor
da presente dispensa não passa o valor máximo de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

 
Com base nisso e considerando que os itens da compra foram enquadradas nos

elementos de despesa “3390.30.44 Material de Sinalização Visual E Outros" é possível a contratação
direta, a teor do citado art. 24, II da Lei nº 8.666/93, posto que a aquisição tem valor inferior a R$
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) e não se refere à parcela de compra de maior vulto.

 
Por fim, compulsando os documentos de id 0651615 e 0653624, verifica-se que a

empresa contratada não possui impedimentos registrados no SICAF, e que suas certidões negativas de
débitos estão válidas e regulares, à exceção da certidão do FGTS que se encontra vencida e o fato de que
a empresa não possui registro no SICAF.
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Em relação à certidão junto ao FGTS, poderá a empresa apresentar a certidão negativa
quando da contratação.

 
Quanto ao registro no SICAF, não será necessário o cadastramento no SICAF visto que

não será necessária a formalização de Contrato e o objeto da presente licitação consiste em entrega única
de bens. No mais, caso necessário, poderá a própria Administração efetuar o registro da empresa no
SICAF.

 
Ante o exposto, esta Assessoria Administrativa opina favoravelmente à aquisição de

72 (setenta e dois) Adesivos (coloridos) para veículo, por meio da contratação direta da empresa
LESTE LEDS - CNPJ: 35.718.699/0001-04, por dispensa de licitação, no valor total de R$ 1.080,00
(um mil e oitenta reais), por dispensa de licitação, em razão do preço se enquadrar no limite estabelecido
pelo art. 24, II da Lei nº 8.666/93.

 
Destaque-se, ainda, que a aquisição ficará condicionada à apresentação de certidões

negativas ou positivas com efeitos de negativas, válidas e vigentes, bem como consulta ao SICAF.
 
Considerando tratar-se de decisão de competência privativa da Presidência deste

Colendo Tribunal de Justiça, submeto o presente parecer à apreciação da Excelentíssima Desembargadora
Presidente.

 
Manaus/AM, data registrada no sistema.

 
(assinado digitalmente)

Adriana Souza Carpinteiro Péres
Diretora da Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA SOUZA CARPINTEIRO PERES,
Diretor(a), em 01/09/2023, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1197052 e o código CRC B2DD4703.

2023/000029702-00 1197052v5
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DECISÃO GABPRES

 

Trata-se de processo administrativo por meio do qual a Divisão de Patrimônio e
Material solicita a aquisição de 72 (setenta e dois) Adesivos coloridos para veículo, por meio da
contratação direta da empresa LESTE LEDS - CNPJ: 35.718.699/0001-04, por dispensa de licitação,
com fulcro no art. 24, II, da Lei 8.666/93.

Foram juntados aos autos o Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e Mapa de
Preços referente ao objeto a ser adquirido por dispensa de licitação. 

Consta, ainda, nos autos, a disponibilidade orçamentária para a aquisição do
presente objeto, sem comprometimento da saúde financeiro-orçamentária deste Tribunal de Justiça,
conforme ND - Nota de Dotação 2023ND0003622 (1194820).

A Assessoria Jurídico - Administrativa da Presidência entendeu ser possível a
contratação direta da empresa LESTE LEDS - CNPJ: 35.718.699/0001-04, a teor do citado art. 24, II
da Lei nº 8.666/93, posto que a aquisição tem valor inferior a R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos
reais) e não se refere à parcela de compra de maior vulto, manifestando-se favoravelmente ao pleito
(1197052).

É o sucinto relatório, no seu essencial.
A Constituição Federal estabelece em seu art. 37, inciso XXI, regulamentado pela Lei

Federal nº 8.666/93, a necessidade do processo licitatório para contratações feitas pelo Poder Público com
terceiros.

Nesse contexto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções
à regra, ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam, a dispensa e a
inexigibilidade de licitação.

No caso em comento, conforme relatado no parecer técnico, o pleito sub
examine amolda-se à hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, o qual
dispõe que a licitação é dispensável nos casos de compras de até R$17.600,00 (dezessete mil e seiscentos
reais), exatamente como ocorre no caso em comento.

Ante o exposto, acolho o retromencionado parecer por seus jurídicos e legais
fundamentos, pelo que os adoto como minhas próprias razões de decidir, para autorizar a contratação
direta da empresa  LESTE LEDS - CNPJ: 35.718.699/0001-04, no valor total de R$ 1.080,00 (um mil
e oitenta reais), por dispensa de licitação, em razão do preço se enquadrar no limite estabelecido pelo art.
24, II da Lei nº 8.666/93.

Frise-se que, no momento da celebração efetiva do negócio jurídico, deverá ser
providenciada a documentação indicativa de que não há restrições no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF) e de que não há restrições junto ao Poder Público em relação a
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.

Imprescindível, também, a necessidade de se dar ampla publicidade às compras
realizadas pela Administração Pública, nos moldes do art. 37, caput, da CF/88 c/c art. 16 da Lei nº
8.666/93.

À Secretaria de Expediente e Secretaria de Orçamento e Finanças para
providências de praxe. 
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Manaus, data registrada no sistema.
 
 

(assinado eletronicamente)
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente TJ/AM

Documento assinado eletronicamente por Nélia Caminha Jorge, Desembargadora de
Justiça, em 20/09/2023, às 18:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1230243 e o código CRC 57E65C18.

2023/000029702-00 1230243v2
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PORTARIA Nº 3756, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 

competência conferida pelo art. 70, I, da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997,

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 56, de 9 de janeiro de 2023, que estabelece a remuneração devida aos servidores designados para 

integrar comissões, comitês, subcomitês e grupos de trabalho no âmbito do Tribunal de Justiça do Amazonas,

 

CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo TJ/AM nº 2023/000038467-00,

 

RESOLVE:
 

EXCLUIR a servidora MONALIZA PIRES LIMA   do subgrupo 2 - Atos de Secretaria, do Grupo de Trabalho do Núcleo de 

Assessoramento Jurídico Virtual, instituído pela Portaria nº 287, de 20/01/2023; e INCLUIR no referido subgrupo, a servidora IDANETE 
MEDEIROS PINTO, a contar de 20/09/2023 .

 

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Presidente

PORTARIA Nº 3750, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 

competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997,

 

CONSIDERANDO a necessidade de suprir despesas miúdas e de pronto pagamento, respeitando o disposto nos arts. 68 e 69, da 

Lei nº 4.320/64, de 17.03.64;

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 3.888/2007 de 31.10.2007.

 

CONSIDERANDO a Decisão GABPRES (1224974), exarada nos autos do Processo Administrativo SEI/TJAM nº 

2023/000034691-00,

 

RESOLVE:
 

DESIGNAR o servidor ROMMEL PINHEIRO AKEL,  Secretário, lotado na Secretaria  de Infraestrutura - SEINF, para movimentar 

e ter sob sua responsabilidade o adiantamento no valor de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), destinado a despesas miúdas 
de pronto pagamento, referentes ao exercício de 2023, sendo R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) para custear despesas de 
Materiais de Consumo (339030) e R$ 2.000,00 (dois mil reais), para Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (339039), 
tendo em vista as constantes solicitações para aquisição de materiais e serviços em caráter de urgência, cuja aplicação deverá ser 
feita no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo prestar contas no prazo de 30 (trinta) dias posteriores ao fi nal do prazo de sua 
aplicação, sujeitando-se a tomada de contas se não o fi zer nesse prazo, de acordo com a Instrução Normativa nº 05, de 04 de julho de 

2012 e com o Decreto nº 16.396, de 22/12/1994.

 

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Presidente

PORTARIA Nº 3752, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 

competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997.

 

CONSIDERANDO a Decisão GABPRES (1230243), exarada nos autos do Processo Administrativo SEI/TJAM nº 

2023/000029702-00, 

 

RESOLVE:
 

TORNAR DISPENSÁVEL a Licitação, nos termos do artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93, autorizando a contratação da empresa LESTE 
LEDS, CNPJ: 35.718.699/0001-04, no valor total de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais), com a fi nalidade de aquisição de 72 adesivos 

identifi cação para as portas dos veículos ofi ciais de serviço, em atendimento à demanda da Central de Transportes e Manutenção do 

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, observando-se às exigências previstas no art. 26, da Lei nº 8.666/93.
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Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Presidente

PORTARIA Nº 3755, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 

competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997, e,

 

CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência (1223608), bem como a Decisão GABPRES 

(1227189), exarada nos autos do Processo Administrativo nº SEI/TJAM nº 2023/000031782-00, 

 

RESOLVE:
 

TORNAR INEXIGÍVEL a Licitação, com base no art. 25, II, c/c art. 13, VI, ambos da Lei nº 8.666/93, autorizando o pagamento do valor 

de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais) à empresa ONE CURSOS, referente à inscrição dos servidores Nélia Freitas Nogueira 
Vieira, Daniele da Silva Duarte, Giovane Batista do Carmo e Michel Csasznick no curso online  “Gestão e Fiscalização de Contratos 

Administrativos de Forma Efi ciente, Efi caz e Efetiva. Atualizado com a Nova Lei de Licitações nº 14.133/2021”, previsto para ocorrer no 

período de 23 a 27/10/2023, na modalidade online, em observância às cautelas de praxe, ex vi do art. 26 da Lei de Licitações.

 

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Presidente

PORTARIA Nº 3735, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 

competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997.

 

CONSIDERANDO o Ofício n. 161 - SEGEP/DVFOPAG (doc.1199250), informação DVPROVMP/SEGEP (doc.1221477) e Decisão 

GABPRES  (doc.1223220) do Processo Administrativo SEI/TJAM n.º 2023/0000035861-00,

 

RESOLVE,
 

DESIGNAR a servidora Ivanete da Silva Santos, em substituição temporária e sem ônus, na função gratifi cada de Chefe da 
Seção de Pagamentos de Magistrados - FG-3, durante o impedimento da titular, a servidora Adrianne de Souza Pacheco, em razão 

do afastamento legal, no período de 21/08/2023 a 08/09/2023, considerando o art. 51, § 1.º da Lei Ordinária Estadual n.º 1.762/1986, 

 

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Presidente

PORTARIA Nº 3736, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 

competência que lhe confere a Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997, e,

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 521 - EJUD-AM (doc.1134184), Atesto EJUD-AM (doc.1223074) e a Decisão  GABPRES (doc.1135480), 

exarada nos autos do Processo Administrativo SEI/TJAM n. 2023/000029166-00,
 

RESOLVE,
 

AUTORIZAR o pagamento de Gratifi cação por Atividade de Magistério à servidora Celi Cristina Nunes Cavalcante, no valor de 

R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), que desenvolveu atividades de docência como instrutora interna no curso: violência 
doméstica contra a mulher: aspectos conceituais, jurídicos e psicossociais, ministradas no dia 15/09/2023, através da plataforma 

Google Meet, nos termos da Portaria n.º 631/2020-TJAM. 
 

Publicação da Portaria 3752 no DJE. (1237239)         SEI 2023/000029702-00 / pg. 14


	Termo de Referência DVPM/FHR 1139635
	Mapa de Preços SECOP/DVCOP/SC 1186140
	Parecer AJAP/TJ 1197052
	Decisão GABPRES STJAUXP/TJ/JUIZ2 1230243
	Publicação da Portaria 3752 no DJE. (1237239)

